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= DECRETO Nº 6.729, DE 13 DE JANEIRO DE 2025=
“Dispõe sobre definição dos valores das taxas relativas aos serviços de

água e esgoto prestados pelo Município de Morro Agudo para o exercício
de 2025.”

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º Por força da Lei 2.915/2014 que em seu artigo 12
determina que os valores das taxas e multas, previstos  na referida lei que
instituiu  o  sistema  de  tributação  do  serviço  de  água  e  esgoto  e  nos
regulamentos dela  originados,  serão atualizados com base na variação
positiva do índice IPCA/IBGE, utilizando os valores acumulados no período
de janeiro a dezembro do exercício imediatamente anterior a sua vigência,
ou  seja,  no  período  de  janeiro  de  2024  a  dezembro  de  2024,  ficam
atualizados em 4,8313% os valores das multas previstas no artigo 7º da
Lei  2.915/14,  passando  a  viger  a  partir  desta  data  com  os  seguintes
valores:

I -  Infrações leves: multa no valor de R$ 175,30 (cento e
setenta e cinco reais e trinta centavos);

II  -  Infrações  médias:  multa  no  valor  de  R$  420,24
(quatrocentos e vinte reais e vinte e quatro centavos);

III  - Infrações  graves:  multa  no  valor  de  R$  840,34
(oitocentos e quarenta reais e trinta e quatro centavos);

IV -  Infrações gravíssimas: multa no valor de R$ 1.680,69
(um mil e seiscentos e oitenta reais e sessenta e nove centavos).

Art. 2º Nos termos da Lei nº 2.915, de 04 de novembro de
2014, e com base no custo apurado no exercício de 2024, ficam definidos
os  valores  das  taxas  dos  serviços  de  água  e  esgoto  prestados  pelo
Município  de Morro  Agudo a serem praticadas no exercício  de 2025,  a
partir dos fatos geradores ocorridos em fevereiro:

I - Taxa de fornecimento e consumo de água:
a) valor  fixo (relativo  ao fornecimento de água tratada e

equivalente ao consumo de 15.000 litros): R$ 19,83 (dezenove reais e
oitenta e três centavos).

b) valor  variável:  R$  1,32  (um  real  e  trinta  e  dois
centavos) + percentual aplicável a cada faixa de consumo fixada
em lei.
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c) Taxa da categoria social (destinada aos cidadãos de baixa
renda que não ultrapassem o consumo de 15.000 litros mensais de água e
que  estejam  devidamente  cadastrados  em  programas  sociais  públicos
oferecidos ou gerenciados pelo Município):  R$ 14,22 (quatorze reais e
vinte  e dois  centavos),  relativo  ao  desconto  de  28,3% (vinte  e  oito
inteiros e três décimos percentuais) concedidos sobre o valor previsto na
alínea “a” deste inciso.

II - Taxa de serventia de esgoto:
a)  Alíquota  de  50%  do  valor  da  taxa  da  água  tratada

(valores  fixo  e  variável):  se  os  efluentes  coletados  não  passarem  por
tratamento antes do descarte final;

b)  Alíquota  de  100%  do  valor  da  taxa  da  água  tratada
(valores  fixo  e  variável):  se  os  efluentes  coletados  passarem  por
tratamento antes do descarte final;

c) Taxa da categoria social:  (destinada aos cidadãos de
baixa renda que não ultrapassem o consumo de 15.000 litros mensais de
água  e  que  estejam  devidamente  cadastrados  em  programas  sociais
públicos oferecidos ou gerenciados pelo Município): calculada com base no
valor  da taxa de fornecimento e consumo de água da categoria  social
prevista na alínea “c” do inciso I deste artigo, respeitadas as alíquotas de
50% ou 100% relativas ao tratamento ou não dos efluentes antes de seu
descarte final.

III  -  Taxa de ligação ao sistema de água ou esgoto
(referente  às  novas  ligações  de  unidades  imobiliárias  ao  sistema  de
fornecimento  de  água  tratada  e/ou  ao  sistema  de  esgotamento  de
efluentes  sanitários):  R$  85,02  (oitenta  e  cinco  reais  e  dois
centavos).

IV - Taxa de corte da pavimentação de logradouros
para fins de derivação/ligação de rede de água e/ou esgoto (valor
cobrado  por  metro  linear  de  via  pública  cortada,  destinado  a  sua
recomposição):  R$ 130,48 (cento e trinta reais e quarenta e oito
centavos) por metro linear.

V  -  Taxa  de  desentupimento  da  rede  de  esgoto
interna de imóveis (incidente quando o responsável pelo imóvel solicitar
da prefeitura municipal o serviço de desentupimento da rede de esgoto o
relativa  ao  perímetro  interno  de  seu  imóvel):  R$ 65,25  (sessenta  e
cinco reais e vinte e cinco centavos) por evento.

VI -  Taxa de emissão de segunda via  do boleto ou
fatura  (referente ao custo administrativo oriundo da expedição de novo
boleto  ou  fatura  da  conta  de  água  e  esgoto:  R$ 3,55  (três  reais  e
cinquenta e cinco centavos).

VII  -  Taxa  de construção  referente  aos  serviços  de
água e  esgoto  (tendo  como fato  gerador  os  serviços  de  extensão  e
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construção da rede de água ou esgoto, conforme o caso, sendo sua base
de cálculo o número de metros lineares do imóvel beneficiado, referente à
face  voltada  para  a  via  ou  logradouro  onde  o  serviço  tenha  sido
executado, multiplicado pelo valor unitário de cada metro linear, apurado
de acordo com o custo da obra.): O valor unitário do metro linear será
apurado  dividindo-se  o  custo  total  da  obra  ou  de  trecho
especificado, pelo número de metros lineares da totalidade dos
imóveis beneficiados.

VIII  -  Taxa  de  religação  de  água (incidente  caso  o
proprietário ou responsável pelo imóvel venha a ter seu abastecimento
interrompido  por  própria  solicitação  ou  por  motivo  de  corte  em
decorrência de inadimplência, nos termos desta Lei, cobrada por evento
ocorrido): R$ 33,63 (trinta e três reais e sessenta e três centavos)
por evento;

IX  -  Taxa  de  remoção  de  dispositivo  redutor  de
pressão/vazão (incidente  no  imóvel  que  sofreu  penalização  em
decorrência  de  inadimplemento,  conforme  previsto  nesta  Lei,  e  será
cobrada  quando  do  restabelecimento  das  condições  normais  de
fornecimento de água à unidade consumidora, após quitação dos débitos
sancionatórios  competentes,  sendo  cobrada  por  evento  ocorrido):  R$
33,63 (trinta e três reais e sessenta e três centavos);

X - Taxa de desligamento do abastecimento de água
da unidade imobiliária  (incidente quando solicitada a  interrupção do
fornecimento  de  água  para  a  unidade  imobiliária  pelo  proprietário  do
imóvel): R$ 33,63 (trinta e três reais e sessenta e três centavos);

XI  -  Taxa  de  mudança  de  cavalete (devida  quando
solicitada pelo proprietário de unidade consumidora a mudança de local
ou  substituição  do  cavalete  de  água,  local  onde  se  posicionarão  o
hidrômetro e o registro principal do imóvel):  R$ 85,02 (oitenta e cinco
reais e dois centavos) por evento.

XII - Outras taxas referentes a serviços não previstos
expressamente:  serão cobrados de conformidade com o custo envolvido
para a realização dos serviços, cuja composição abrangerá o fornecimento
de material, de peças, mão-de-obra e de quaisquer outros encargos e será
acrescido do percentual de 20% (vinte por cento) a título de despesas de
administração.

Art.  3º Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação,  ficando  revogadas  todas  as  disposições  em  contrário,  em
especial o Decreto nº 6.459, de 12 de janeiro de 2024.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  13  DE
JANEIRO DE 2025.
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LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES 
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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=DECRETO Nº 6.730, DE 15 DE JANEIRO DE 2025=
“Regulamenta a movimentação de contas dos recursos financeiros do

Poder Executivo Municipal, vinculados à Secretaria Municipal da Educação
e dos fundos municipais vinculados à Secretaria Municipal da Educação e

dá outras providências”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º A movimentação dos recursos financeiros do
Poder  Executivo  Municipal, vinculados  às  contas  e  fundos
municipais  relativos  à  Secretaria  Municipal  da  Educação será
autorizada e/ou realizada pela combinação paritária de um representante
do 1º Agente Autorizador com outro do 2º Agente Autorizador, conforme
nomes discriminados a seguir:

I - 1º AGENTE AUTORIZADOR:
a) LEANDRO  CÉSAR  SILVA  VALADARES  -  CPF  nº

341.738.868-61 - Prefeito Municipal, ou 
b) JOÃO ESTEVAM JÚNIOR - CPF nº 204.043.778-90 – Chefe

Administrativo.
II - 2º AGENTE AUTORIZADOR: 
a) KEILA MARLEI BOER – CPF nº 305.047.978-75 – Assessor I,

ou 
b) NORMA ALESSANDRA DE CASTRO - CPF: 144.102.628-23

– responsável pelo expediente da Secretaria Municipal de Educação.
§1º. A  movimentação  prevista  no  caput  deste  artigo

abrange  todos  os  procedimentos  necessários  para  abertura,
movimentação e encerramento de contas correntes, emissão e endosso
de  cheques,  movimentação  de  recursos  financeiros  entre  contas,
aplicação e resgate de investimentos, bem como assinatura de quaisquer
outros documentos necessários ao bom gerenciamento dos recursos do
Poder Público Municipal.

Art.  2º Este  Decreto  entra  em vigência  na  data  de  sua
publicação,  revoga  o  decreto  6343/2023  e  demais  disposições  em
contrário.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  15  DE
JANEIRODE 2025.
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LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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= DECRETO Nº 6.731, DE 15 JANEIRO DE 2025 =
“Regulamenta a movimentação dos recursos financeiros dos fundos municipais

que especifica vinculados à Secretaria Municipal da Cidadania e dá outras
providências”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES,  Prefeito  Municipal  de
Morro  Agudo,  Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art.  1º Nos  termos  do  §3º  do  art.  3º  da  Lei  2.806,  de
22/08/2012,  a  movimentação  dos  recursos  financeiros  do  Fundo
Municipal  de  Direitos  da  Pessoa  Idosa,  será  realizada  pela  servidora
CARMEN LÚCIA NISHI,  portadora  do CPF nº  005.743.188-44,  ocupante do
cargo de Secretária Municipal da Cidadania.

Parágrafo  Único. A  movimentação  prevista  no  caput  deste
artigo  abrange  todos  os  procedimentos  necessários  para  abertura,
movimentação e encerramento de contas  correntes,  emissão e  endosso de
cheques,  movimentação  de  recursos  financeiros  entre  contas,  aplicação  e
resgate  de  investimentos,  bem  como  assinatura  de  quaisquer  outros
documentos  necessários  ao  bom  gerenciamento  dos  recursos  do  Fundo
Municipal  de  Direitos  da  Pessoa  Idosa,  além  das  seguintes  prerrogativas
expressas:

I - Emitir cheques;
II - Abrir contas de depósito;
III - Autorizar cobranças;
IV - Utilizar o crédito aberto na forma e condições estabelecidas;
V - Receber e passar recibos, bem como dar quitações;
VI - Solicitar saldos, extratos e comprovantes;
VII - Requisitar talonários de cheques;
VIII - Autorizar débito em conta relativo a operações;
IX - Retirar cheques devolvidos;
X - Endossar cheques;
XI - Sustar/contra-ordenar cheques;
XII - Cancelar cheques;
XIII - Baixar cheques;
XIV - Efetuar resgates/aplicações financeiras;
XV - Cadastrar, alterar e debloquear senhas;
XVI - Efetuar pagamentos por meio eletrônico;
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XVII - Efetuar transferências por meio eletrônico;
XVIII - Efetuar movimentação financeira no RPG;
XIX - Liberar arquivos de pagamentos no Ger. Finance;
XX - Emitir comprovantes;
XXI - Efetuar transferência para mesma titularidade - M;
XXII - Encerrar contas de depósito;
XXIII  -  Assinar  instr.  de  convênio  e  contrato  prest.  serviços.”

(Alterado pelo Decreto 5109/2019)
Art. 2º Nos termos do art. 12 da Lei 2.178/01, a movimentação

dos recursos financeiros do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente, será realizada pela autorização conjunta dos representantes
abaixo discriminados:

I - 1º AGENTE AUTORIZADOR:
a) LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES - CPF nº 341.738.868-61 -

Prefeito Municipal, ou 
b) JOÃO  ESTEVAM  JÚNIOR  -  CPF  nº  204.043.778-90  –  Chefe

Administrativo.
II - 2º AGENTE AUTORIZADOR: 
a) KEILA MARLEI BOER – CPF nº 305.047.978-75 – Assessor I, ou
b)  CARMEN LÚCIA NISHI  -  CPF nº 005.743.188-44 -  Secretária

Municipal da Cidadania.
Parágrafo  Único.  A  movimentação  prevista  no  caput  deste

artigo  abrange  todos  os  procedimentos  necessários  para  abertura,
movimentação e encerramento de contas  correntes,  emissão e  endosso de
cheques,  movimentação  de  recursos  financeiros  entre  contas,  aplicação  e
resgate  de  investimentos,  bem  como  assinatura  de  quaisquer  outros
documentos  necessários  ao  bom  gerenciamento  dos  recursos  do  Fundo
Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente,  além  das  seguintes
prerrogativas expressas:

I - Emitir cheques;
II - Abrir contas de depósito;
III - Autorizar cobranças;
IV - Utilizar o crédito aberto na forma e condições estabelecidas;
V - Receber e passar recibos, bem como dar quitações;
VI - Solicitar saldos, extratos e comprovantes;
VII - Requisitar talonários de cheques;
VIII - Autorizar débito em conta relativo a operações;
IX - Retirar cheques devolvidos;
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X - Endossar cheques;
XI - Sustar/contra-ordenar cheques;
XII - Cancelar cheques;
XIII - Baixar cheques;
XIV - Efetuar resgates/aplicações financeiras;
XV - Cadastrar, alterar e debloquear senhas;
XVI - Efetuar pagamentos por meio eletrônico;
XVII - Efetuar transferências por meio eletrônico;
XVIII - Efetuar movimentação financeira no RPG;
XIX - Liberar arquivos de pagamentos no Ger. Finance;
XX - Emitir comprovantes;
XXI - Efetuar transferência para mesma titularidade - M;
XXII - Encerrar contas de depósito;
XXIII  -  Assinar  instr.  de  convênio  e  contrato  prest.  serviços.”

(Alterado pelo Decreto 5109/2019)
Art. 3º Nos termos do art. 11 da Lei 1.888/01, a movimentação

dos recursos financeiros do Fundo Municipal de Assistência Social, será
realizada pela autorização conjunta dos representantes abaixo discriminados:

I - 1º AGENTE AUTORIZADOR:
a) LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES - CPF nº 341.738.868-61 -

Prefeito Municipal, ou 
b) JOÃO  ESTEVAM  JÚNIOR  -  CPF  nº  204.043.778-90  –  Chefe

Administrativo.
II - 2º AGENTE AUTORIZADOR: 
a) KEILA MARLEI BOER – CPF nº 305.047.978-75 – Assessor I, ou
b)  CARMEN LÚCIA NISHI  -  CPF nº 005.743.188-44 -  Secretária

Municipal da Cidadania.
Parágrafo  Único. A  movimentação  prevista  no  caput  deste

artigo  abrange  todos  os  procedimentos  necessários  para  abertura,
movimentação e encerramento de contas  correntes,  emissão e  endosso de
cheques,  movimentação  de  recursos  financeiros  entre  contas,  aplicação  e
resgate  de  investimentos,  bem  como  assinatura  de  quaisquer  outros
documentos  necessários  ao  bom  gerenciamento  dos  recursos  do  Fundo
Municipal da Assistência Social, além das seguintes prerrogativas expressas:

I - Emitir cheques;
II - Abrir contas de depósito;
III - Autorizar cobranças;
IV - Utilizar o crédito aberto na forma e condições estabelecidas;
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V - Receber e passar recibos, bem como dar quitações;
VI - Solicitar saldos, extratos e comprovantes;
VII - Requisitar talonários de cheques;
VIII - Autorizar débito em conta relativo a operações;
IX - Retirar cheques devolvidos;
X - Endossar cheques;
XI - Sustar/contra-ordenar cheques;
XII - Cancelar cheques;
XIII - Baixar cheques;
XIV - Efetuar resgates/aplicações financeiras;
XV - Cadastrar, alterar e debloquear senhas;
XVI - Efetuar pagamentos por meio eletrônico;
XVII - Efetuar transferências por meio eletrônico;
XVIII - Efetuar movimentação financeira no RPG;
XIX - Liberar arquivos de pagamentos no Ger. Finance;
XX - Emitir comprovantes;
XXI - Efetuar transferência para mesma titularidade - M;
XXII - Encerrar contas de depósito;
XXIII - Assinar instr. de convênio e contrato prest. serviços.”
Art.  4º Este  Decreto  entra  em  vigência  na  data  de  sua

publicação,  revoga  o  decreto  5.503,  de  27  janeiro  de  2021  e  demais
disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 15 DE JANEIRO
DE 2025.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
-Prefeito Municipal-
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